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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado:
Destinatário: SOBERANO ALIMENTOS LTDA

Certifico e dou fé que, no dia 27/01/2026, às 14:30 horas, em
cumprimento ao r. mandado, compareci à Rua Professor Henrique Peclat, Qd. 05, Lts.
19/20, Vila Megale, Goiânia - GO, acompanhada do procurador da exequente, Dr.
Braulle Carneiro da Silva, OAB/GO. 69.718, onde procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO dos
bens abaixo descritos da executada, SOBERANO ALIMENTOS LTDA (COMERCIAL AC
LTDA - CNPJ 56.088.901/0001-31), para garantia da execução de R$ 31.757,78,
atualizada até 30/04/2025:

1- PENHORA EM ESPÉCIE NO CAIXA DA EMPRESA/EXECUTADA AC
COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 56.088.901/0001-31, NO VALOR DE R$ 565,00 (QUINHENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS), QUE DEVERÁ SER DEPOSITADO EM CONTA JUDICIAL PELO
DEPOSITÁRIO, PROCURADOR DO EXEQUENTE, DR. BRAULLE CARNEIRO DA SILVA, OAB
/GO 69718, À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO.

2 - 02 (DOIS) BALCÕES DE AÇOUGUE, REFRIGERADOS, MARCA
GELOPAR, MEDINDO CADA UM 3,00 METROS, HORIZONTAIS, COM VIDRO FRONTAL,
COM BANDEJAS EM INOX, BALCÃO E INOX, MODELO 80857.01.2, EM BOM ESTADO DE
USO E CONSERVAÇÃO, FUNCIONANDO, AVALIADO CADA UM EM R$ 16.000,00
(DEZESSEIS MIL REAIS), NUM TOTAL DE R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).

TOTAL DA PENHORA: 32.565,00 (TRINTA E DOIS MI,
QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

AUTO DE PENHORA E FOTOS DOS BENS EM ANEXO.

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens
móveis penhorados em mãos do Sr. Marcos Aurélio Mendes Rodrigues, funcionário
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/encarregado da executada, conforme auto em anexo, que se obrigou a não abrir mão
dos bens sem autorização do MM. Juiz, sob as penas da Lei.

Certifico, ainda, que no dia 27/01/2026, intimei a executada,
COMERCIAL AC LTDA, na pessoa de seu funcionário/encarregado, Marcos Aurélio
Mendes Rodrigues, para ciência da PENHORA E AVALIAÇÃO, tendo o mesmo recebido a
contrafé.

Certifico, por fim, que o procurador da executada COMERCIAL
AC LTDA, compareceu no local momento da diligência e iniciou com o procurador da
exequente uma tratativa para a celebração de acordo entre as partes, que se concluída
será protocolizada no presente processo para homologação.

Assim, devolvo eletronicamente o mandado à origem, cumprido
com a finalidade atingida.

GOIANIA/GO, 27 de janeiro de 2026
CLAUDIA ALVES GARCIA DA SILVA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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